            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL                                 
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI N.º 069/2024
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 27 de junho de 2024 aprovou, de autoria do Poder Executivo, o seguinte:                                                  

PROJETO DE LEI N.º 069/2024
Cria ações na Lei Municipal nº 1.999-2023 LDO.                 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a criar ações abaixo relacionadas, na Lei Municipal nº 1.999, de 28 de agosto de 2023 (LDO 2024).
I - no programa 0006 - Apoio ao Produtor:

	TIPO

	AÇÃO / PRODUTO / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANO
	2024
	TOTAL

	OE


	Ação:
	0.013-Apoio a Associações de Produtores
	    Entidade
	Meta 
 Física
	       2
	      2

	
	Produto:
	Entidade Apoiada
	
	 Valor 
	7.000,00
	7.000,00

	
	Função:
	20 - Agricultura
	
	
	
	

	
	Subfunção:
	608 - Promoção da Produção Agropecuária
	
	
	
	


(*) Tipo: P - Projeto A - Atividade OE - Operação Especial NO - Não-orçamentária
II - no programa 0007 - Apoio ao Comércio e Indústria:
	TIPO


	AÇÃO / PRODUTO / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANO
	2024
	TOTAL

	OE


	Ação:
	0.014-Apoio a Entidades Privadas Com Fins Lucrativos 
	    Entidade
	Meta 
 Física
	       1
	      1

	
	Produto:
	Entidade Apoiada
	
	 Valor 
	6.000,00
	6.000,00

	
	Função:
	23 – Comércio e Indústria 
	
	
	
	

	
	Subfunção:
	122 – Administração Geral
	
	
	
	


(*) Tipo: P - Projeto A - Atividade OE - Operação Especial NO - Não-orçamentária
  Art. 2. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  SALA DAS SESSÕES, 27 de junho de 2024.
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:
ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB-PRESIDENTE:______________________
RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO – PSD - VICE-PRESIDENTE:____________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB:_______________________________________
